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ESTADO DO PARANÁ

lctprlde Cascavel
rH.iVri

courssÃo DE coNsTrrurçÃo E JUSTIÇA
Secretárlc

PARECER N" 209, DE 2021

PROJETO DE LEI N" L30, DE 2021

rRonostçÃo, AUT'oRIZA o poDER ExECUTIVo MUNICIrÂL Â DE[.EGÂR,
TEMIoRARTÂMENTE, Ao ESTÂDo Do rARANA A ADr\{rNrsrnaçÀo DE TltECHo
DE AREÂ MUNrcrPÂL euE r,spr,cÍrrca.

PROPONENTE: Prefeito Murucipal

RELATOR: Pedro Sampaio/PSC

PÂRECER DA coMrssÃo, r'evonÁvBr

I - RE,LATORIO

Compete à Comissão de Constiturção e Justiça opinar sobte os aspectos consdrucionais, legais,

regimentais e a boa técnica legislativa das ptoposições,

O Anteprojeto apresentado pelo Executivo visa autorizar o poder executivo municipal a delegar,

temporariamente, ao Estado do Paruná a administração de trecho de ârea municipal refetente ao acesso à

Avenida Brasil, com extensão de 4,79 km, formado por estrada municipal, terminando no alinhamento da

Avenida Brasil e da Âvenida das Tores por 3 (três) anos.

Apresentâ como justificativa o que segue:

O presente Proleto de l-ei obletiua autoriqar o Poder Execatiuo Municipal a delegar o

segmento de área munidpal para qae o Estado do Paraná, jantamente czm 0 Departamento de

E$radas de Rodagem do Estado do Paraná - DER/PR, tenharn condições de executar obras em

trechos de área municipal,

1 63 /PR - Contorno Oeste

BR-í 63/Pk

contempladas no conjunto de obras de Duplicação da Rodo
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ESTADO DO PARANÁ
As obras em qaestão serão de grande imponância para o Munictpio de Cascauel qae

recebeni infraestrutura de acesso ao Contortto Oeste pe/a continuidade das Auenidas Brasi/ e das

Torres.

Porfim, ua/e ressaltar que, as obras a sereTrl realiryzdas serão integralmente custeadas pelo

E$ado do Paraná, ruo contexto do contrato n. 555/2016-00 originalmenn frrnado clm 0

Departamento l{acional de lnfraestrutara de Transporte - DI'{IT, sub-rogado pelo Estado do

Paraná.

Segue a fundamentação e voto do relatot,

rr - FUNDÂMENTÀçÃo n voro Do RELÂToR

Â delegação de competência é um instrumento usado buscando atender ao princípio

constitucional da eficiência que deve atender o Poder Público.

O art. 13 da Lei 9.784/99 dispõe o que, "não podem ter objeto de delegaçã0" e logo em seguida

descteve um rol de hipóteses, apresentando um rol taxativo, que não constâ pÍesente na delegação

apresentada no antepÍojeto ora analisado.

É, portanto , avença de natureza cooperativa, na qual os patícipes visam à consecuçào de um

obietivo comum, assumindo deveres destinados a regular atividades harmônicas, na busca da reahzação de um

mesmo e idêntico intetesse público.

A possibilidade de celebração de convênios de coopetação, ou delegação de serviços eÍItre as

enudades federativas encontÍa ampaÍo no artigo 241 da Constiruição Federal, que assim dispõe:

Arl241,. A (Jniã0, os Eslados, o Distito Federal e os Municípios ditciplinarão por rneio de lei ot consórdos

públicos e os conuânios de cooperação entre os entes federadot, auloiTando a gesião associada de seruiçot pilblicot,
betn como a transferênda total ou parda/ de encargos, serviços, pesnal e bens e:senciais à coníinuidade dot ffraiçot
lransfeidos.

No que concerne ao aspecto formal, a iticíattva, no caso, é do Chefe do Poder

proposirura encontra fundamento no artigo 58 inc. VI e VIII da Lei Orgânica Municipal de Cascavel:
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ArL 58. Cornpeíe piaatiaamente ao Prefeito: (NP.) Emenda no 27, de 2018).

W - diryor sobre a organiqação e o funcionamento da administração manidpal, na Jbrma de ki;
WII - expedir atos proprios de wa atiuidade admini$ratiua;

Prcconíza o artigo 30, inciso I, da Carta Magna, que os munícipios têm autonomia para legislar

sobre assuntos de interesse local, consoante também ao que disciplina o atigo 11,I da Constituição Estadual do

Paraná e attigo 19, Inc. I da Lei Orgânica Municipal de Cascavel que trazem o mesmo texto legal, por

conseguinte, é admissível legislar a respeito da matéria supÍa.

Assim, mediante o exposto, verif,i.ca-se que nào óbices à tramrtação do Anteprojeto em apreço

Portanto, após avaliat a matétia nos teÍmos do artigo 38 caput, do Regrmento

Intetno, não veriÍico impedrmentos consdrucionais,

manifesto o meu voto FAVOnÁVBL.

e técnicos para a üamttaçào do proieto, deste modo,

III - VOTO DA COMISSÀO

A Comissão de Constttuição e Jusuça, por meio dos seus Vereadores acompanham o voto do

Eminente Relator e opinam pelo Voto FAVORÁVEL à tramrtaçào do projeto de Lei n" 1.30/2021.

E o Parecer. Sala das Comrssões Permanentes

Cascavel, 28 de setembro de 2021

Telepar

Vereador /PSC Vereador /PSB
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